
 
INDICAÇÃO Nº 03/2.016 

 
 

MÁRIO HENRIQUE RABELO, vereador em exercício, 

conforme dispõe o artigo 108 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Lucianópolis,  

 

Indica ..........................................................................  

 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que a Prefeitura providencie 

a construção de mais um redutor de velocidade (lombada), na extensão da Rua Guido Coppe, mais 

precisamente nas proximidades da casa de n.º 223.   

 
JUSTIFICATIVA: 

 
A presente indicação se faz necessária, uma vez que o munícipe que reside ali 

reclamou de que essa rua conta com um declive bem acentuado, visto que, a mesma foi ampliada devido 

as novas casas populares. A parte ampliada conta com uma lombada, porém, não é suficiente para que os 

veículos respeitem e desçam a rua dentro dos limites de velocidade.  

Vale ressaltar que nessa rua trafega muitas pessoas, inclusive crianças e jovens 

que brincam ali, correndo sérios riscos de acidentes e transtornos ainda maiores. 

Uma lombada a mais evitaria tais abusos corriqueiramente praticados pelos 

motoristas e traria mais segurança e comodidade aos moradores locais.  

 

Assim exposto, sei que Vossa Excelência reconhecerá que a presente indicação 

merece atendimento.       

    
 

Lucianópolis – SP, 22 de setembro de 2016. 
 
 
 

Mário Henrique Rabelo 
Vereador 

 
 
 
 
 
 


